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Institui, no âmbito do Estado de Mato Grosso, a
Política Estadual de Incentivo à Permanência
de Jovens e Adultos no meio Rural por meio da
qualificação da Oferta Educacional, e dá outras
providências.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1° Fica instituída, no âmbito do Estado de Mato Grosso, a Política Estadual de Incentivo à Permanência
de Jovens e Adultos no Meio Rural por meio da qualificação da Oferta Educacional, tendo como finalidades:

I – a implementação de ações públicas voltadas ao estímulo e à garantia da permanência do educando na
área rural, a partir da criação de condições para a escolha do campo como lugar para viver e da agricultura
como profissão;

II – a qualificação do educando em atividades rurais, para que adquira as habilidades necessárias para
desenvolver uma unidade de produção rural, de base familiar e sustentável.

Art. 2° A Política Estadual de Incentivo à permanência de Jovens e Adultos no Meio Rural por meio da
qualificação da Oferta Educacional tem como diretrizes:

I - a ação conjunta dos órgãos públicos, em especial os da educação, com o intuito de oferecer aos jovens e
adultos rurais uma formação integral e adequada a sua realidade, que lhes permita atuar como agricultores
qualificados técnica e administrativamente;

II - o estabelecimento de ações permanentes e articuladas entre entes públicos, privados de caráter
comunitário e sociedade civil, para fomentar no jovem rural o sentido de comunidade, vivência grupal e
desenvolvimento do espírito associativo, bem como a consciência de que é possível, por meio de técnicas de
produção, de transformação e de comercialização, viabilizar a agricultura sustentável, sem agressão ou
prejuízos ao meio ambiente;

III - a melhoria da qualidade de vida dos agricultores, por meio da aplicação de conhecimento
técnico-científico associados ao conhecimento popular;
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IV - o desenvolvimento de práticas capazes de organizar as ações de extensão rural, de agricultura familiar,
de produção de alimentos, de saúde, de nutrição e de âmbito cultural das comunidades.

Art. 3° A Política Estadual de Incentivo à Permanência de Jovens e Adultos no Meio Rural por meio da
qualificação da Oferta Educacional orienta-se pelos seguintes objetivos:

I - oferecer educação de qualidade aos filhos dos agricultores;

II - desencadear um trabalho de aproximação entre todas as comunidades e de articulação com as
instituições, com vista a provocar melhorias para todos os envolvidos na educação rural;

III - valorizar a cultura e as experiências dos jovens como fontes de conhecimento válido, utilizando-as como
ponto de partida para transformações de suas condições de vida, reforçando os princípios de respeito pelos
valores culturais das comunidades envolvidas;

IV - instrumentalizar os jovens agricultores com conhecimentos mais amplos sobre as diversas ciências,
dando ênfase as ciências agrárias;

V - incentivar os educandos a desenvolver projetos produtivos construídos a partir da escola e apoiados com
recursos públicos.

Art. 4° Os órgãos públicos, especialmente aqueles afetos às áreas da agricultura, do desenvolvimento rural,
do meio ambiente, da ciência e tecnologia e da economia solidária, entre outros, poderão valer-se desta Lei
para viabilizar programas próprios em consonância com os princípios, os objetivos, as ações e os serviços
de apoio desta política pública.

Art. 5° A Administração Estadual poderá implementar programa de apoio técnico ou financeiro para
instituições educacionais, sem fins lucrativos e de caráter comunitário, que desenvolvam ou ofereçam cursos
gratuitos de ensino médio ou de educação profissionalizante com conteúdo e método fundamentado, entre
outros, na Pedagogia da Alternância.

Parágrafo único. A Administração Pública poderá dar tratamento preferencial para instituições de ensinos
geridas ou comprometidas com o desenvolvimento ou valorização da agricultura familiar.

Art. 6° Para os efeitos desta Lei considera-se Pedagogia da Alternância a organização curricular, pedagógica
e metodológica específica que possibilita, aos jovens e adultos educandos, formação integral com
alternância de períodos de estudos no ambiente socioescolar com o ambiente socioprofissional,
possibilitando a convivência com a família e a comunidade.

Art. 7° O Poder Executivo poderá adequar a Política Estadual de Incentivo à Permanência de Jovens e
Adultos no Meio Rural por meio da Qualificação da Oferta aos programas e ações já implementados pelos
órgãos responsáveis, que tenham as mesmas finalidades definidas no art. 1° da presente Lei.

Art. 8° A critério dos órgãos governamentais do Estado poderão ser promovidas campanhas para divulgar
medidas que assegurem o bem-estar dos cidadãos, no sentido de detectar precocemente doenças genéticas
nos recém-nascidos.

Art. 9° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 10° Esta lei entra em vigor 30 dias após a data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Em um primeiro momento, vale destacar que a Constituição Federal de 1988 elencou no corpo do seu art. 23,
inciso II e V, que é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: cuidar
da assistência pública e proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à
pesquisa e à inovação. Ademais, de acordo com o art. 24, incisos IX e XV, compete concorrentemente à
União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar não apenas sobre a educação, cultura, ensino, ciência,
tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação, como também sobre proteção à infância e à juventude.

Neste prisma, estabelece a CF/1988, em seu art. 61, e a CE/1989, em seu art. 63, parágrafo único, as
disposições normativas cuja iniciativa é de competência privativa do Chefe do Executivo. Com efeito, as
matérias relacionadas a funcionamento e a atribuições de órgãos do Poder Executivo devem estar inseridas
em norma cuja iniciativa é reservada àquela autoridade. Inicialmente, cabe destacar que a jurisprudência
do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que as hipóteses de iniciativa reservada, por traduzirem
matéria de exceção, não podem ser ampliadas por via hermenêutica, sob pena de ocasionar um
esvaziamento da atividade legislativa autônoma no âmbito dos entes federados. Tais hipóteses formam
um rol taxativo. Como a proposição visa instituir uma política pública, analisemos de maneira mais
aprofundada a questão da iniciativa nesses casos.

Conforme ensina Maria Paula Dallari Bucci (BUCCI, 2006, p.241) , “políticas públicas são programas de ação
governamental visando a coordenar os meios à disposição do Estado e as atividades privadas, para a
realização de objetivos socialmente relevantes e politicamente determinados”. Verifica se, portanto, nítida
conexão entre políticas públicas e direitos fundamentais sociais, na medida em que aquelas são um meio
para a efetivação destes.

Portanto, não há vício de iniciativa no presente projeto que visa instituir, no âmbito do Estado de Mato
Grosso, a Política Estadual de Incentivo à Permanência de Jovens e Adultos no meio Rural por meio da
qualificação da Oferta Educacional, ou seja, visa utilizar meios à disposição do Estado, para a realização de
objetivos socialmente relevantes e politicamente determinados, visto que as hipóteses constitucionais de
iniciativa exclusiva formam um rol taxativo.

Como já supramencionado, configuram a exceção, devendo, portanto, ser interpretadas de forma restritiva,
sob pena de se esvaziar a atividade legislativa das Assembleias. Essa é a posição pacificada do Supremo
Tribunal Federal, verbis:

“A iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume e nem comporta interpretação
ampliativa, na medida em que, por implicar limitação ao poder de instauração do processo legislativo, deve
necessariamente derivar de norma constitucional explícita e inequívoca.” STF, Pleno, ADI-MC nº 724/RS,
Relator Ministro Celso de Mello, DJ de 27.4.2001.

Sob essa ótica, ganha particular relevância que a implementação de uma Política Estadual de Incentivo à
Permanência de Jovens e Adultos no meio Rural, por meio da qualificação da oferta educacional, é
fundamental para o desenvolvimento equitativo e sustentável das comunidades rurais. Essa iniciativa visa
endereçar desafios específicos enfrentados por essa população, trazendo benefícios significativos em
diversos aspectos. A educação desempenha um papel crucial na promoção do desenvolvimento rural,
contribuindo para práticas agrícolas mais eficientes e sustentáveis.

Ao oferecer uma educação de qualidade, capacitamos os jovens e adultos rurais com conhecimentos
essenciais para melhorar a produção agrícola, preservando o meio ambiente e promovendo a diversificação
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econômica. Além disso, a implementação de tal política pode ser uma estratégia eficaz para combater o
êxodo rural, impedindo a migração constante de jovens em busca de oportunidades educacionais e de
emprego nas áreas urbanas. Isso não apenas preserva a força de trabalho local, mas também fortalece as
raízes culturais e identidade das comunidades rurais.

A melhoria na qualidade de vida é outra vantagem evidente. Ao proporcionar uma educação abrangente, os
residentes rurais têm acesso a conhecimentos que abordam não apenas questões agrícolas, mas também
temas relacionados à saúde, gestão financeira e habilidades práticas essenciais para a vida cotidiana.
Convém ainda salientar que a qualificação da oferta educacional não se limita apenas à transmissão de
conhecimentos tradicionais; ela também abraça inovações e tecnologias. Isso prepara as comunidades rurais
para enfrentar os desafios modernos, estimulando a adoção de práticas agrícolas mais eficientes e
sustentáveis.

Diante do exposto, pela relevância do tema, apresentamos o presente projeto de Lei à análise dos nobres
pares desta honrosa casa de leis, esperando ao final o acolhimento e aprovação da propositura em questão,
haja vista ser de interesse social.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 11 de Março de 2024

 

Valdir Barranco
Deputado Estadual
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